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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS 
Primeira Avenida, s/nº - Bairro Setor Leste Universitário 

Goiânia-GO, CEP 74605-020 
- h�p://hc-ufg.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 191/2021 - RICARDO ALVES R. BRITO EXTINTORES/2021

Processo nº 23760.017161/2020-98

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021

Aos 12 dias do mês de maio de 2021, o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS , filial da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSERH), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0026-00, com endereço na Primeira Avenida, nº 545, Setor
Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-020, neste ato representado pelo seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia
Neto, brasileiro, casado, portador do RG 5***02, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº ***.804.001-**, residente e
domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicado no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por sua Gerente
Administra�va, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 1***458, expedida pela SSP/GO, inscrita
no CPF nº ***.041.1881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no Bole�m nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo ar�go 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, lavram a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), referente à Licitação Eletrônica nº 048/2021, que obje�va a eventual contratação de  serviços de recarga de
ex�ntores, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, observadas as especificações, os
preços, os quan�ta�vos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, cons�tuindo-se esta ata em documento vincula�vo obrigacional às partes, à luz das regras insertas na Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio
de 2014 e pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e demais alterações.

RESOLVE:

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme Cláusulas abaixo e especificações do
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES , inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. 19.897.713/0001-28,
estabelecida à Rua QSD 26, Lote 04, Loja 01, Tagua�nga Sul/DF, CEP: 72.020-260, representada por seu Diretor Geral , Sr.
Ricardo Alves Ramos de Brito, portador da CI nº. **457** SSP/DF e do CPF nº. ***.952.061-**,  cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar para os itens abaixo indicados do certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a eventual contratação de  serviços de recarga de ex�ntores, conforme
especificações e condições constantes no Edital e anexos e, ainda, a documentação, as propostas de preços, os lances
apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar e os demais fornecedores que �veram seus preços registrados para a
formação de cadastro de reserva (incisos I e II do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013), a fim de atender ao quan�ta�vo total
es�mado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras.

1.2. Grupo/Itens registrados – Da especificação e do quan�ta�vo a ser fornecido:

ITEM Especificação
(ENE 171612020/0)

Quan�dade UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 4 KG, DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS), CLASSE BC.

45 UNIDADE R$ 30,00 R$ 1.350,00

2 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 6 KG, DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS), CLASSE BC.

136 UNIDADE R$ 35,00 R$ 4.760,00

3 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 8 KG, DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS), CLASSE BC.

13 UNIDADE R$ 40,00 R$ 520,00

4 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 8 KG, DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS), CLASSE BC.

3 UNIDADE/KG R$ 40,00 R$ 120,00

5 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 4KG, DE GÁS CARBÔNICO (CO2).

10 UNIDADE R$ 50,60 R$ 506,00
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6 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 6KG, DE GÁS CARBÔNICO (CO2).

90 UNIDADE R$ 54,78 R$ 4.930,20

7 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE 10KG, DE GÁS CARBÔNICO (CO2).

5 UNIDADE R$ 70,00 R$ 350,00

8 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, (ABC)
COM CAPACIDADE DE 4 KG.

32 UNIDADE R$ 30,00 R$ 960,00

9 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, (ABC)
COM CAPACIDADE DE 6KG.

53 UNIDADE R$ 35,00 R$ 1.855,00

10 RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊNDIO COM
CAPACIDADE DE 10 LITROS, DE ÁGUA PRESSURIZADA (AP).

33 UNIDADE R$ 17,75 R$ 585,75

11
SERVIÇO DE PINTURA (COR VERMELHO CONFORME LEGISLAÇÃO
CBM/GO) EM CILINDROS DE PÓS (4 KG) COM FORNECIMENTO DE

TINTAS.
2 UNIDADE R$ 12,00 R$ 24,00

12
SERVIÇO DE PINTURA (COR VERMELHO CONFORME LEGISLAÇÃO
CBM/GO) EM CILINDROS DE PQS (6 KG) COM FORNECIMENTO DE

TINTAS.
4 UNIDADE R$ 13,10 R$ 52,40

13
SERVIÇO DE PINTURA (COR VERMELHO CONFORME LEGISLAÇÃO
CBM/GO) EM CILINDROS DE PQS (8 KG) COM FORNECIMENTO DE

TINTAS.
4 UNIDADE R$ 12,00 R$ 48,00

14
SERVIÇO DE PINTURA (COR VERMELHO CONFORME LEGISLAÇÃO

CBM/GO) EM CILINDROS COM CAPACIDADE DE 10 LITROS, DE
ÁGUA PRESSURIZADA (AP) COM FORNECIMENTO DE TINTAS.

5 UNIDADE R$ 12,00 R$ 60,00

15
SERVIÇO DE PINTURA (COR VERMELHO CONFORME LEGISLAÇÃO

CBM/GO) EM CILINDROS DE CO2 (4, 6 E 10 KG) COM
FORNECIMENTO DE TINTAS.

6 UNIDADE R$ 12,00 R$ 72,00

16 SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETRO EM EXTINTOR PQS (4 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

17 SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETRO EM EXTINTOR PQS (6 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA

7 UNIDADE R$ 8,00 R$ 56,00

18 SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETRO EM EXTINTOR PQS (8 KG) COM
FORNECIMENTO DE PECA (CASO NECESSÁRIO)

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

19 SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETRO EM EXTINTOR PQS (12 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA

2 UNIDADE R$ 8,00 R$ 16,00

20 SUBSTITUIÇÃO DE MANÔMETRO TIPO ÁGUA PRESSURIZADA 2 UNIDADE R$ 8,00 R$ 16,00

21 SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EXTINTOR PQS (4 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

22 SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EM EXTINTOR PQS (6 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 8,00 R$ 16,00

23 SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EM EXTINTOR PQS (8 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

24 SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EM EXTINTOR PQS (12 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 8,00 R$ 16,00

25
SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EM EXTINTOR DE ÁGUA

PRESSURIZADA - AP (10L) COM FORNECIMENTO DE PECA. (CASO
NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

26 SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRA EM EXTINTOR CO2 (6 KG E 4 KG )
COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 27,00 R$ 108,00

27 SUBSTITUIÇÃO DE DIFUSOR EM EXTINTOR CO2 (4KG E 6KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 16,00 R$ 64,00

28 SUBSTITUIÇÃO DE EMPUNHADURA (PUNHO) EM EXTINTOR CO2
(10KG) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 5,00 R$ 10,00

29 SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR PQS (4 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 19,00 R$ 57,00

30 SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR PQS (6 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 19,00 R$ 57,00

31 SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR PQS (8 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 19,00 R$ 57,00

32 SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR PQS (12 KG) COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 19,00 R$ 38,00

33
SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR DE ÁGUA

PRESSURIZADA - AP (10 L) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO
NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 19,00 R$ 38,00

34 SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA EM EXTINTOR CO2 (4, 6 E 10 KG) COM 2 UNIDADE R$ 35,00 R$ 70,00



20/05/2021 SEI/SEDE - 13673485 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26449513&infra_s… 3/8

FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

35 SUBSTITUIÇÃO DE ANEL ORING EM EXTINTOR CO2 (4, 6 E10 KG)
COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 2,28 R$ 6,84

36 SUBSTITUIÇÃO DE ANEL O RING EM EXTINTOR PQS (4 KG, 6 KG, 8
KG E 12 KG) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

6 UNIDADE R$ 2,00 R$ 12,00

37
SUBSTITUIÇÃO DE ANEL O RING EM EXTINTOR ÁGUA

PRESSURIZADA AP (10L) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO
NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 2,00 R$ 6,00

38 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR CO2 (4 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 6,00 R$ 12,00

39 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR CO2 (6 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 8,00 R$ 32,00

40 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR CO2 (10 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 PEÇA R$ 10,00 R$ 30,00

41 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR PQS (4 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 6,00 R$ 12,00

42 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR PQS (6 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 6,00 R$ 18,00

43 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR PQS (8 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

4 UNIDADE R$ 6,00 R$ 24,00

44 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR PQS (12 KG) - COM
FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

2 UNIDADE R$ 6,00 R$ 12,00

45 SUBSTITUIÇÃO DE TUBO SIFÃO EM EXTINTOR ÁGUA PRESSURIZADA
- A - COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 6,00 R$ 18,00

46 SUBSTITUIÇÃO DE QUEBRA JATO EM EXTINTOR CO2 (4, 6 E 10KG) -
COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 3,00 R$ 9,00

47 SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTO HASTE PARA VÁLVULA EXTINTOR
CO2 (4, - COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 7,00 R$ 21,00

48 SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTO HASTE PARA VÁLVULA EXTINTOR
PQS (4, - COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 6,60 R$ 19,80

49
SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTO HASTE PARA VÁLVULA EXTINTOR -
ÁGUA PRESSURIZADA - AP (10 L) COM FORNECIMENTO DE PEÇA.

(CASO NECESSÁRIO).
3 UNIDADE R$ 6,60 R$ 19,80

50
SUBSTITUIÇÃO DE VEDAÇÃO DE VÁLVULA EXTINTOR ÁGUA

PRESSURIZADA - AP (10 L) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO
NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 3,30 R$ 9,90

51 SUBSTITUIÇÃO DE VEDAÇÃO DE VÁLVULA EXTINTOR - CO2 (4, 6 E
10 KG) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 2,90 R$ 8,70

52 SUBSTITUIÇÃO DE VEDAÇÃO DE VÁLVULA- EXTINTOR PQS (4 , 6, 8 E
12 KG) COM FORNECIMENTO DE PEÇA. (CASO NECESSÁRIO).

3 UNIDADE R$ 3,30 R$ 9,90

1.3. O objeto desta Ata deverá ser entregue de acordo com o disposto no Termo de Referência no Hospital das
Clínicas de Goiás, Primeira Avenida, nº 545, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-020.

1.4. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas quan�dades es�madas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação per�nente, sendo assegurada ao
fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data de 12/05/2021, com eficácia
legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Este pregão não possui cadastro de reserva.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos contados da data do
recebimento defini�vo do objeto e a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pelo setor competente.

4.2. O pagamento será creditado na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária contra qualquer
ins�tuição bancária indicada na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado: banco, agência, localidade e conta corrente em
que deverá ser efetuado o crédito.
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4.3. O pagamento somente será liberado para a CONTRATADA após o recolhimento de eventuais multas que lhe
tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual e após apresentação de demonstra�vo da execução dos
itens do objeto contratados e por ela executados. 

4.4. A critério da CONTRATANTE, os valores das multas porventura aplicadas, bem como das indenizações devidas
a terceiros, por culta ou dolo da CONTRATADA, serão descontados dos faturamentos a que a CONTRATADA fazer jus.

4.5. Todo pagamento realizado pela CONTRATANTE estará condicionado à prévia e necessária consulta ao SICAF,
no intuito de comprovar a regularidade da CONTRATADA, inclusive no que tange ao recolhimento das obrigações sociais – FGTS
e Previdência Social correspondentes ao mês da úl�ma competência vencida.

4.6. A Contratada que es�ver em situação irregular receberá o devido pagamento pela efe�va execução do objeto
do presente pregão, mas a CONTRATANTE instaurará em caráter de urgência processo administra�vo em que estabelecerá o
prazo de 05 (cinco) dia úteis para que a CONTRATADA regularize sua situação.

4.7. Não regularizada a situação, a CONTRATANTE prosseguirá com o processo, a fim de apurar o fato e aplicar as
penas cabíveis, podendo inclusive rescindir o contrato.

4.8. Qualquer erro ou omissão da documentação fiscal ou na fatura da CONTRATADA deverá ser por ela
prontamente corrigido, suspendendo-se o prazo de pagamento até que a correção seja realizada.

4.9. A CONTRATANTE reservar-se-á o direito de suspender o pagamento, se a CONTRATADA não executar os itens
do objeto contratados conforme as especificações constantes do Relatório de Itens do Objeto Licitados, da Ata de Registro de
Preços ou qualquer instrumento de contrato.

4.10. O pagamento estará condicionado ao atesto pela seção responsável no respec�vo documento fiscal.

4.11. A não indicação pela CONTRATADA de sua opção juntos ao Simples Nacional (Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) implicará, por ocasião do
pagamento, o desconto dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

4.12. A CONTRATADA optante não sofrerá a retenção na fonte, devendo apresentar para fins de comprovação da
condição de optante, cópia do termo de opção, nos termos do art. 4º, XI, da IN/RFB nº 1.234/2012.

4.13. O pagamento estará condicionado ao atendimento aos prazos e condições de execução e recebimento
constantes do Termo de Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos
arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 ou decorrentes de redução dos preços pra�cados no mercado.

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o
órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a ser pago pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado, observadas as disposições con�das no § 4º do inciso VI do art. 103 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado:

6.1.1. Por inicia�va da Administração, quando:
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a) O fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;

b) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles pra�cados no mercado;

c) O fornecedor sofrer sanção prevista no inciso III do caput do Regulamento de Licitações e Contratos
da EBSERH;

d) O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

e) Não formalizar contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ou não re�rar a nota de empenho
no prazo estabelecido, salvo por mo�vo devidamente jus�ficado e aceito pela Administração;

f) Der causa à rescisão administra�va da contratação decorrente deste Registro de Preços;

g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato rela�vo ao presente Registro
de Preços;

h) O proponente registrado não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

i) Em face de razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

j) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Prelos ou nos pedidos dela decorrentes.

6.1.2. A pedido, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela
CONTRATANTE;

b) Quando o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõe o custo do objeto;

 § 1º - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HCGO fará o devido apos�lamento na Ata de
Registro de preços e informará ao proponente a nova ordem de registro, convocando os demais licitantes de acordo com a
ordem de classificação original.

§2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas ”a”, “c”, e “e” do item 6.1.1 será
formalizado por despacho da Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§3º - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada automa�camente:

a) Por decurso do prazo de vigência;

b) Quando não restarem fornecedores registrados.

§ 4º - A comunicação do cancelamento de preços registrados, nos casos previstos no inciso I deste ar�go, será
efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos que deram
origem à presente Ata.

§5º - A revogação da ARP será publicada em forma de extrato no DOU – Seção III.

6.2. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

6.2.1. O descumprimento do subitem anterior ensejará a rescisão contratual nos termos do art. 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, sem prejuízo às demais sanções administra�vas cabíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per�nente.

7.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota de empenho em nome da
licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o �tular do órgão ou en�dade CONTRATANTE.

7.3. A Contratada receberá, por escrito (e-mail), cópia da Nota de Empenho, para no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados da no�ficação, promover o aceite, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

7.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela CONTRATANTE.
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7.5. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

8.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio
do presente instrumento, nos termos dispostos nos Decretos nº 7.892/2013 e nº 8.250/2014 e no Edital de Pregão e seus
anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das
penalidades cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão nº 048/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do registro de preços o Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH poderá,
garan�do o regular processo administra�vo, aplicar à empresa detentora da ata de registro de preços as seguintes sanções,
previstas nos ar�gos 83 e 84 da Lei nº 13.303/2016 e nos ar�gos 111 e 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH:

10.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para o
Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH;

10.1.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das Clínicas de
Goiás/EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.1.3. Multa de:

10.1.3.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

10.1.3.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias;

10.1.3.3. 5% (cinco por cento) sobre o saldo remanescente do registro de preços nas hipóteses de a detentora do
registro de preços não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de divulgação do certame licitatório
que viabilizou o registro de preços, ou na hipótese de cancelamento unilateral do registro de preços por parte da empresa, ou
pelo cancelamento do registro de preços mo�vado por falha come�da pela empresa detentora da ata de registro de preços;

10.1.4. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital
das Clínicas/EBSERH poderá também ser aplicada à empresa que:

10.1.4.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

10.1.4.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados;

10.1.4.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços;

10.1.4.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

10.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

10.1.4.7. Não man�ver a proposta;

10.1.4.8. Falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços;

10.1.4.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na
Lei nº 12.846/2013.

10.1.4.10. Cancelar unilateralmente do registro de preços ou mo�var cancelamento do registro de preços por falha
come�da pela empresa;

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e
na Lei nº 9.784, de 1999.
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10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e
razoabilidade.

10.4. O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à empresa ou deduzidos da
garan�a quando exigida.

10.5. Após no�ficada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o
pagamento.

10.6. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o
desconto de seu valor dos pagamentos eventualmente devidos pelo Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH ou realizará sua
cobrança judicialmente.

10.7. Não havendo valores devidos pelo Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH para fins de desconto do valor da
multa aplicada, será realizada a inscrição do débito no Cadin e na Dívida A�va da União.

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas para registro no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Adi�vo
à presente ata de Registro de Preços;

11.1.2. Integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital de Pregão e
seus anexos.

11.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o art. 110 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

11.1.4. A vedação de que trata o item anterior não se aplica a contratos assinados em decorrência da presente ata de
registro de preços.

11.1.5. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art.
103 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Goiânia/GO para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, a presente Ata é assinada eletronicamente pelas
partes.

 

 

                                       Prof. Dr. José Garcia Neto                                        
Superintendente – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

Adm. Márcia Yassunaga Brito
     Gerente Administra�va – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

Sr. Ricardo Alves Ramos de Brito 
Diretor Geral  - Contratada 

(assinado digitalmente)
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